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Estado dê SeÍgipê
Municípao de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei p 65/2024, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na

Sessão Ordináíia no dia 26/ 1l/2024.

CERT ID AO
CERTIFICO OUE A PRESENTE LEI

FOI DIGITALIZAOA, BEM COMO PU.

ELICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO

PAÇO MUNICIPAL.

EM .lO / lo /"zDaQ

Estância, -18 a" YZr,,,À-,o

rrr lun J.416
de 2024.

or tB or n€ ÍÉ anBÊcpE zoz4.

Dispõe sobre a êstimativa das receitas e a fixação

das despesas para o orçamento geral do

Município de Estância, Estado de Sergipe,

relativas ao exercício financeiro de 2025, e dá

outras providências.

amento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos

e entidades da Administração Pública Municipal Direta e lndireta,

Praça Bãrão do Rio Bran€o, N,e 76 - Centro - Estância,/SÊ

Foner (79) 3522-1143
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',radora Geral do Munic$o

'n ro 7 69812021

Gilson Andrade de Oliveira, Prefeito Muni€ipal de Estância, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que â Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

CAPíTUTO I

DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES

Art, 1e - Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei Orçamentária

Anual do Município de Estância para o Exercício Financeiro de 2025, nos termos do art. 165, §5"

da Carta Magna, Lei Federal n' 4.32017964, Lei Complementar n" 101/2000, Lei Orgânica

M unicipal, Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, o PCA - Plano de Contratação

Anual, estabelecido pela Lei n" 14.133/2027 e regulamentado pelo Decreto n" 70.947 /2OZZ, do

Plano Plurianual de Açôes - 2022/2025 e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício a que

se refere.
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Estado de Sergipe
Município dê Estânciâ

ll - orcamento da Sesuridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a

ela vinculados. (Compreende a proteção dos direitos relativos à Saúde, Previdência Social e

Assistência Social - êrt. 194 da Constituição Federal)

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

sEcÃo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art.2e - A Receita Total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social,

já com as devidas deduções legais, é de R$ 338.000.000,00 (trezentos e trinta e oito milhões de

reais), assim divididos:

| - Orcamento Fiscal: R$ 264.426.738,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões

quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e trinta e oito reais);

ll - Orcamento da Sesuridade Social:. RS 73.573.262,00 (setenta e três milhões

quinhentos e setenta e três mil duzentos e sessenta e dois reais).

Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não

devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas, cujos

ingressos orçamentários constituem Receita Pública. podendo ser classificadas em Receitas

Correntes e de Capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo ll -
Resumo Geral da Receita, da Lei Federal n" 4.320/64, conforme segue

RECEITAS CORRENTES VATOR RS

1100 RECEITA TRIBUTÁRIA 47.472.O95,O0

1200 RECEITA DE CONTRIBUIçÕES 4.291.000,00

1300 RECE ITA PATRIMONIAL s.701.200,00

Praça Barão do Rio Brânco, N,e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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1400 0,00

1500 RECEITA INDUSTRIAL 0,00

1600 RECEITA DE SERVIÇOS 16.005.000,00

!700 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 289.696.255,00

1900 595.000,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 363.760.550,00

7000 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 355.000,00

TOTAT DAS RECEITAS INTRAORçAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CAPITAI VALOR RS

OPERAçÕES DE CRÉDITO 0,00

189.450,00

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 4.110.950,00

TOTAL GERAL DA RECEITA 368.226.500,00

(-) DEDUçÃO DE RECEITA _ RESTITUIçÃO (710.500,00)

(-) DEDUçÃO DE RECEITA PARA FORMAçÃO DO FUNDEB {29.516.000,00)

TOTAL DAs DEDUÇÔES {30.226.500,ü0}

TOTAT GERAT DA RECEITA (LíQUIDA} 338.000.000,00

Estado dê SêÍgipê
Município dê Estânciâ

sEcÃo I
DA FIXACÃO DA DESPESA

Praça Bârão do Rio Brãnco. N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-u43

RECEITA AGROPECUÁRIA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3ss.000,00

ALIENAçÂO DE BENS

3.921.s00,00
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Estado de Sergapê
Município de Estância

Art. 3e - As despesas serão fixadas segundo a discriminação constante dos

quadros demonstrativos de órsãos, funcões e subfuncões, cateqorias econômicas e gruDos de

natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

POR óRGÃO

POR FUNCÃO

(_
Píaçâ Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

DESCRTçÃO

PODER LEGISLATIVO 13.230.000,00

PREFEITU RA M U N ICIPAL 1.17.186.488,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO tL4.7 L1-.450,00

SU PERINTENDÊ NCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO s.468.800,00

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 13.830.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 64.784.225,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.389.037,00

338.000.000,00

DESCRTçÃO VALOR RS

O1 - LEGISLATIVA 13.230.000,00

02 - JUDTCTÁRtA 7.562.031,00

04 _ ADMINISTRAÇÃO 33.254.477 ,00

06 _ SEGURANÇA PÚBLICA 761.000,00

a
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VALOR RS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS
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Estado dê Sêrgipe
Município dê Estância

PEtA NATUREZA DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES VALOR RS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS L87.L1-2.577,00

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - EstâncialsE

Fone: (79) 3522-1143

ea)

og - asststÊ rucra soctaL 9.389.037,00

og - pRrvroÊ rucra socral 4.090.000,00

10 _ SAUDE 64.184.225,00

12 - EDUCAçAO 1t4.7 tl.450,00

13 _ CULTURA 9.967 .947 ,00

15 _ URBANISMO 37 .439 .243,00

ro - HaarrnçÃo 2.100,00

17 _ SANEAMENTO 14.323.700,00

18 - G ESTÃo AMBTENTAL 3.594.649,00

20 _ AGRICULTURA 3.576.328,00

24 - coMUNrcAÇÕES 1.904.733,00

25 _ ENERGIA 2.100,00

26 _ TRANSPORTE 11.915.877,00

27_DESPORTOELAZER 2.317.103,00

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 5.510.000,00

99 _ RESERVA 264.000,00

TOTAL GERAT DAS DESPESAS 338.000.000,00
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Eslado dê SêÍgipê
Mnnicípio dê Estância

sEcÃo

DA AUTORIZACÃO PARA ABERTU DE CRÉDITOS SUPTEMENTARES

Art.4" - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo), seus

fundos, órgãos e entidades da administraÉo direta e indireta, inclusive Fundações, a abrirem

créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme art. 7', inciso

l, da lei Federal n" 4.320/64.

§ 1" - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 2'- Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, exposições

de motivos que os justifiquem.

JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 1.5 r.0.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1-r9 .442 .691, ,00

DESPESAS DE CAPITAI VALOR RS

INVESTIMENTOS 25.658.038,00

INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

AMORTIZAÇÁO DA DiVIDA 4.OLz.700,00

RESERVA DE CONTINGENCIA VALOR RS

RESE RVA DE CONTIN6Ê NCIA 264.000,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 338.000.000,00

r{&/
ü

§ 3" - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

PÍaça Barão do Rio Branco, N.e 75 - Centro - Estância/SE 
/

Fone: (7s) 3s22-u43 4-
V
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Estado dê SêÍgipê
Municipio de Estância

§ 4" - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação,

Superavit Financeiro de exercício anterior ou operações de créditos, as exposições de motivos

conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercicio, apresentadas de acordo com

a cla ssificaSo vigente.

§ 5" - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de

Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso ldo artigo 63,

combinado com o §3" do art. 166, ambos da Ca rta Magna de 1988.

§ 6" - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

artigo 167, § 2'da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto do

Prefeito Municipal.

sEcÃo rv

DA AUTORIZACÃO PARA CONTRATAC,ÃO DE OPERACõES DE CRÉDITO

Art. 5' - Fica o Poder Executivo a utoriza do a rea liza r ooera cões de crédito. atend idas

as disposições contidas nos arts. 32 e 38 da Lei complementar n" 101/2000 (Lei de

Responsa bilidade Fiscal) e na Resolução n" 43/2OOt do Senado Federal.

Parágrafo único: O município enviará um pedido para verificação de limites e

condições para anállse da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e uma vez tendo parecer

Íavorável encaminhará projeto de Lei à Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-u43 d
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Estedo de SeÍgipê
Município de Estâneia

Art. 6" - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, deverá adotar parâmetros

para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das

receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme estabelecido na Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2025.

Art. 7'- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 66 e

parágrafo único da Lei Federal n" 4.320/64.

Art. 89 - As metas fiscals definidas na Lei de diretrizes orçamentárias para 2025,

em obediência à Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), ficam reajustadas na

conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstrativos consolidãdos

desta Lei.

Art. 9'- Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - Criar fontes de recursos objetivando atender à identificação de Receitas, com

aplicação específica, não incluída no orçamento;

ll - Estabelecer normas para realização de despesas, na qual deve fixar as

medidas necessárias paía manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da Receita, a

fim de que se obtenha o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação em vigor;

lll - Criar elementos de despesa, com a respectiva fonte, que podem ser

suplementados nos termos do art.4" desta Lei;

lV - lncluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de despesas em ações

já consignadas no orçamento, desde que sejam decorrentes de recursos de convênios ou ainda,

para adequar o orçamento aos programas cujos os recursos sejam provenientes do Governo

Federal e/ou Estadual, bem como suas contrapartidas.

Art. 10" - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos constantes do

Plano Plurianual de investimentos do quadriênio 2022-2025 e da lei de Diretrizes Orçamentárias

para 2025, garantindo a compatibilidade com a presente Lei Orçamentária conforme art. 166 da

Constituição da República Federativa do Brasil.

AÉ. l1e - O Poder Executivo, por ato do Ordenador de Despesa, poderá durante

o exercício de 2025 ajustar as fontes de recursos, sem alterar a programação constante da Lei

Orçamentária Anual para manter o equilíbrio na execução dessa Lei, conforme estabelecido no

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 2023 - 10" edição (pág.145 e seguintes),

Praça Bârão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143 1,-
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Estado dê SeÍgipê
Municipio de Estância

Portaria conjunta sTN/soF n" zo de 23/02/2021, Portaria ne 710, de z5/o2/zoz7, Portaria n"

925, de 08/07 /2021, Portaria !.445, de t4/06/2022.

Art. 12e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos

a partir de le de janeiro de 2025.

Art. 13" - Revogam-se as disposlções em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância./SE l8 a. Dt7a^Í',br,, de 2024

GILSoN ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Municipio de Eslància SE

Praça Barão do Rio Brânco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79)3522-1143
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Fontes da

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIClPAL DE ESTÂNCIA
| - Sumário Geral da Recêita por Fonte e da Despesa por Função de Governo

Valoi Funçõqs de GoveÍno

13.230.000,00

7.562.031.00

33.254.477 ,OO

761.000,00

9.389.037,00

4.090.000,00

64.184.225,00

114.711.450,00

9.967.947,00

37.439.243.00

2.100,00

14.323.700,00

3.594.649.00

3.576.328.00

1.904-733,00

2.100,00

11915.877,00

2.317.103,00

5.510.000,00

264.000,00

Valôr

11000000 - tMposÍos, ÍAXAS E coNTRtBUtÇôEs DÉ
MELHORIA

l2oooooo - coNrRtBUtÇôES

13OOOOOO. RÉCEITA PATRIMONIAL

16000000 - REcEITA oE sERVIÇos

lToooooo - TRANSFERÊNclAs coRRENTES

l9OOOOOO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES

22oooooo - ÂLIENAÇÂo oE BENS

24ooo0oo - TRANSFERÊNctAs oE cAptrAL

76000000 - REcETTA DE SERVIÇOS

l7OOOooo. DEDUÇÁo Do FUNoES

lToooooo - REsÍtrutÇÃo DE REcEtrA

47 .472.095,00

4.291.000,00

5.701.200,00

16.005.000,00

2E9.696.255.00

595.000,00

189.450,00

3.921.500,00

355.000.00

-29.516.000,00

-710.500,00

01- Legislâtiva

02 - Judiciána

04 -AdminisÍâÉo

06 - S€gurença Pública

08 - Assislênciâ Sociâl

09 - Previdênciâ Social

10 - sâúdê

12 - EducáÇáo

13 - CultuíB

15 - Urbânismo

16 - Habilâçáo

17 - Sanêâmento

18 - Gestào Ambienlal

20 - Agncullurá

24 - ComunicaÇões

25 - Energiâ

26 - Tíânsporte

27-OesporloeLâzer

28 - EnceÍgos Especieis

338.000.000,00 338.000.000.00

1

Coniabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Têcnoloqra / / Página 1 de 2
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA
| - Sumário Geral da Receita por Fonte e da Despesa por Função de Governo

Governo

Dotalhamorto

01 . CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAoORES

01 - Legislativa

Vâlor

13.230 000.00

Total

02. PREFEm,RA ITUI{ICIPAL OE ESTÀNCIA

24 - ComunicãÉês

25 - Energia

18 - Gesláo Ambientâl

20 - AgÍicultura

26 - Enca.gos Espêciâis

26 - Trânspoíte

27-Desporio6Lâzêr

06 - Seguíânçâ Públicâ

09 - Previdênciá Sociál

02 - JudicÉía

04 -Âdministraéo

16 - HabitEÉo

13 - Cultura

15 - UÍbanbmo

1.904.733,00

2.100,00

3.594.649 00

3.576.328 00

5.510.000 00

264.000,00

6.464.477,00

2.317.103,00

761.000,00

4.090.000,00

7.552.031.00

33.254-477,00

2.100 00

503.700,00

9.9ô7.947.00

37 -421-A43,OO

117.1a6.488.00

03 - sEcRETARta Mut{tctpal DE EoucacÃo
12 - EducáÉo

O/I. SECRETARIA MUNICIPAL DA SÂÚDE

10- sâüde

1r4.711.$0,00

64-184.225.O0

114.711.450.00

Íotal

Totâl 64.18,L225,00

05 - SMTT - supERtNrENDÊ cÁ llutllclPAL DE rRAt{sPoRrEs E TRÂt{slÍo

26 - TrensPortê 5.451.400,00

tS - UÍbansmo 17.400,00

Íotâl

06 - sER\rÇo auÍôNoiro DE ÁGUA E EsGoro

17 - Sâneamento

02 - Judiciánâ

Íotal

07 - sEcRETÂRta MUNtclpaL DAAsstsÉNcn soclÂL

08 - Assistência Social

Tolal

5.466.800,00

13.820.000,00

10.000,00

13.830.000,00

9 389 037 00

- ,3Sr"03?po

Contâbilis- Desênvôlvido poí 3Têcnos Têcnologla / / Pàgina 2 de 2

13.230.000,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFElruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
ll - Rêceita e Despesa segundo a Categoria Econômica

Anexo '1 da Lei 4.320/64

Exercicio: 2025

RECEITA

10000000 - REcEtÍas coRREt{IÉs

11000000- tMposÍos ÍAIAS E coNTRtBUrçôEs DE MELHoRIA

l2oooooo- coNTRtaulÇôEs

l3OOOOOO - RÉCEITA PAÍRIMONIAL
't6000000 - REcEtÍA DE SERV|ÇOS

lToooooo - TRANSFERÊNotAs coRRENTES

l9OOOOOO - OUTRAS RECEIÍAS CORRENTES

70o0o0oo - REcEtras coRRE TES tNTRAoRçaMENTÁRtas

76000000 - REcElrA DE sÊRvlÇos
REsnruçÂo REcEtra

lToooooo - TRANSFERÉNctAs coRRENÍEs

DEDUçÃo REcErra
lToooooo - TRANSFERÊNctAS coRRENTES

SUBÍOTAL

DÉFrcrr

TOTÂL DA RECEITÂ CORRENTE

SUBÍOTÂL

47.472.095.00

4 291.000,00

5.701.200,00

16.005.000,00

289.696.255,00

595.000 00

DÊSPESA

30OOOO()O . DESPESAS CORRENIES

31O()OOOO. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

32ooooo0 - JURos E ENcARGoS DA DivlDA

33OOOOOO. OIJTRAS DÉSPESAS CORRENÍES

187_'112.57100

1.510.000 00

119.442 691,00

VALOR

355 000 00

-710.500,0!

-29 516.000.00

VALOR

353.760.650,00

VÀLOR VALOR

308.065.262,00

SUPERAUT DO ORÇAMEI{TO CORRE}IIE

2OOOOOOO. RECEITAS DE CAPITAL

22oooooo - ALTENAÇÀo DE BENS

24oooooo - TRANSFERÊNclAs DE cAptrAL

189.450,00

3.921.500,00

355.000,00

-710.500,00

-29.6r6.000,00

333.EE9.050,00 SUBTOTAL

o.oo sUPERÁvtÍ

333.889.060,00 IDTAL OA OESPESA CORRENIE

25.823.788,00

4. 1 1 0.950,00 4OOOOOOO - OESP ÉSAS DE CAPITAL

44OOOOOO. INVESTIMENÍOS

46000000 - AMORTIZAÇÀO DA DIVIDA

308.066.262,00

25.823.788.00

333.889.050,00

29 670 738 00

25.658 038 00

4.012.700 00

TOÍÂL RECEITÂ OE CAPITAL

DEFICIT

IOTÂL OÂ RECEITA

/1.'t't0.950,00

29.934.738,00

0,00

338.000.000,00

SUBÍI'TAL

RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CÔNTINGENCIA

IOÍÂL OA OESPESA DE CAPITÂL

SUPERAVIT

ÍOTAL OA OESPESA

29.670.738,00

000

264.000 00

29,934.73E,00

0.00

338.000.000,00

30E"065.262,00

29 670.736,00

0,00

264.000,00

1 - RECEITAS CORRENTES

2. RECEITAS DE CAPITAL

7 - REcEtrAs coRRENrÉs tNTRAoRçAMENTÁRlas

8 - REcEtrAs oE cAptraL tNTRÂoRÇAMENTÁRlAs

DEDUçÕEs+REsÍtÍutÇôEs DAs REcEtras

RESU O

363.760.550,00 3 . OESPÉSÂS CORREI{ÍES

,1.110.950,00 4 " DESPESAS oE CAPITAL

355.OOO,OO 7 - RESERVAS RPPS

0,00 9 - RESERVAS

-30.226.500,00

DESPÉSA 338.

))) ))) ) ) ) ) ) )))) ) ) ) ) ) )) ) )))) ) )))
Contábilis - D*envolvido por 3Í€cnos Í€cnologiâ / /
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNC|A
ll - Receita e Despesa segundo a Categoria Econômica

Anexo 1 da lei4.320/64

Exercicio: 2025

rir

Coniabilis - Dêsenvolvido por 3Tecnos Tecnologiâ / /
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
lll - Receita Segundo a Categoria Econômica

Anexo 2 dâ Lei 4.320/ü

Exercicio:2025

Itêm

1000000000

1í00000000

1110000000

11i2000000

1112500000

1112500100

1112500200

1112500300

1112500400

Cat Econômica

363.760.550,00

47.2172.095.00

I Elp€clícrçáo
I
RECEIÍÂS CORRENÍES

tHposros, TAxas E cot{ÍRtsutçôEs DE MÊLHoRta

TMPOSÍOS

iMFosÍos soBRE o PÁTRIMôNto

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDAOE PREDIAL E TERRITORIAL

lmposto sobrê a PÍopiedade Prodiâle TeÍitoÍial UÍbana - Píincipal

lmposto sobre a PrcpÍjêdads Prêdial e Íerrito.ial Urbâna - Multâs ê Juros

lmposto sobre a Propnedade PÍedial e TeÍitorial Uóanâ - Oividâ Aüvâ

lmposlo sobre a PÍopdedâde Píediâl ê Tenitoriel Uóâne - Dividâ Aüvâ -

rMposÍos soBRE TRANSMtSSÃo rNTER vrvos" DE EENs tMôvÊts
E DE olREtros REA|s soBRE iMôvEts

lmpostos sobre Íransmissáo "lnlerVivos" de Eens lmóvêis e de Direitos
Rêáis sobre lmóveis - Pnncipal

lmpostos sobÍe TÍansmissáo "lnterVivos" de Bens lmóveis e de Dirêitos
Rêais sobre lmóvêis- Multas e JuÍos

lmposlos sobre TÉnsmisúo "lntêr Vivos" de Bens lmóveis e de Dneitos
Rêais sobre lmóveis - Dívida Ativa

IMPOS]OS SOERE A RENOA E PROVENÍOS DE QUALOUER
NÂTUREZA

IMPOSTO SOEREARENDA- RETIDO NA FONTE

IMPOSTO SOBRE A RENOA. RETIDO NA FONTE - TRAEALHO

lmposlo sobre a Reflda - ReÍdo na Fontê -ÍÍabalho- Píincipâl

IMPOSTO SOBRE A RÉNOA- RÊIIOO NA FONTE. OUTROS
RENDIMENTOS

lmposlo sobre a Rendâ - ReÍdo na Fonte - OuÍos Rendimentos -

rMposÍos soBRE A pRoouÇÁo E crRcuLAÇÀo oE MERcAooRtAs
E SERVIÇOS

TMPOSTOS SOBRE SERVTÇOS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.ISSON

lmposto sobrê Sêrviços de Ouâlquêr Nâtureza - ISSQN - PÍincipâl

lmposto sobre SeÍviços de Qualquer Nslureza - ISSQN - Multas e Juros

lmposto sobrê Sêíviços de Quâlqueí Nalurezâ - ISSON - Dividâ Aüvâ

lmposto sobre Serviços d€ QualqueÍ Nalureza - ISSQN - Divids Atrva -

TAXAS pELo ExERcÍcto Do pooER oE poLictA

TAxAs DE INSPEÇÃo coNTRoLE E FIScALIzAÇÃo

Tsxâs de lnspêÉo, Controle e FiscâlizâÉo- Prjncipal

Taxas de lnspeçáo, ConÍole ô Fiscalizaçáo- PÍincipal

Taxas de lnspeÉo, Control€ B FiscalizaÉo- SMTT

Tâxâs de lnspeçáo, Conl.ol€ ê Fiscãlizaçáo- Multas e Juros

Taxas d€ lnsp€gáo, ConlÍole e Fiscâlizaçáo- Dívida Aüvâ

Íâxâs de lnspeçáo. Contrcle e FiscalizâÇáo- Multes e Juros dâ Oividâ

TÂxA DE FIScALIzAÇÁo DE VIGIúNcIA sANITÀRIA

Taxa d6 Fiscâlizâçêo deVigilâôciâ Sâniliía - PÍincipal

co rRtBUlçóEs
coNTR|BUtÇÁo PARA o cusrEio Do sERVrÇo DE tLUtvtNAÇÂo

PUBLICA

CoNTRIEUIÇÃo PARA o cJSTEIo Do SERVIco oE ILUMINAÇÃo
PUBLICA

coNTRrBUrÇÃo pAR,a o cusrEro oo sERvtÇo DE rLUMr{aÇÀo
PUELICA

ContíibuiÉo párâ o Cuslelo do Serviço dê lluminaÉo Públrcâ - Pnncipal

RECEITA PÂIRIUONIAL

vAroREs MoBtLÉRtos
JURos E coRREÇóES MoNEÍÁRlAs

REMUNERAÇÁo DE oEpôsrros BANcÁRros

Remuneíaçáo dê Oepositos Bancarios- Pnncipâl

Remune6Éo de Dêúsiios Banádos - Pdncipâl

Remunerâéo de Deúsatos Bânénos - SAAE

Remunêráéo de Dêpósitos Bâncârios - SMTT

Reínuneraçáo de Depósitos B6ncá os - FMÂS

Remuneraçáo de Dêpósitos Bânúdos - FMS

Remun€raçáo dê 9epósitos Bancários - SEMED

DesdobÍamgnto Fonte

45 391095 00

13.567.500.00

11.550.000 00

18.200.295.00

16.000.000.00

16 000.000,00

2.200.295,00

1l12530000

1112530100

1112530200

1112530300

1113000000

2 017 500.00

2.000.000 00

2.500 00

15.000.00

18 200 295 00

2.240.29540

13.623.300.00

8.500.000,00

50.000,00

2.900.000,00

100.000.00

13.623.300,00

13.623.300.00

13.193.300,00

E0.000,00

320.000,00

30.000,00

2.081.000 00

2.031.000 00

1.771.000.00

1.63í.000,00

140.000,00

35_000,00

200 000.00

25.000.00

1't14510000

1114511000

11í4511100

1114511200

1114511300

1114511400

1120000000

1121000000

1121010000

1121010100

1',t21010101

1121410102

1121010200

1121010300

1121010400

1121500000

11215001Í10

1200000000
'1240000000

1113034100

1114000000

T241000000

1241500000

50.000.00

50.000,00

4.291.000,00

4.291.000.00

4.291.000.00

2.081.000.00

4.291.000.00

4.291.000,00

5.701.200.00

1241500100

í300000000

1320000000

1321000000

1321010000

1321010100

r32101010'!

132',tOlO'102

'1321010103

13210r0104
'1321010105

13210'10106

Contâbilis - Desenvolvido pôr 3Tecnos Tecnologiâ / /

4.996.200,00

4.996.200,00

4.996.200,00

1.074.900,00

350.000,00

190.000,00

774.300.00

1.705.000 00

902.000.00

5.001.200.00

1113030000

1113031000

't1't3031100

1113034000
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Item

1322000000

1322010000

1322010100

1360000000

1361000000

13610'10000

1361011000

I Elpecificaçro
I

OIVIDENOOS

DIVIDENDOS

Dividêndos - Principal

CESSÂO DE DIREITOS

CESSÂO DE DIREITOS

CESSÀO DO D!REIÍO DE OPERACIONÀLIZAÇÃO DE PAGAMENÍOS

CESSÃO DO DIREIÍO DE OPERACIONALIZAÇÁO DE PÀGAMENTOS.
POOERES EXÊCUÍIVO E LEGISLATIVO

Cessão do Dir€ilo dê OpeÉcionâlizâção dê Pâgamentos - Poderes
Executivo e Legislalrvo - Pnncipal

RECEITA DE SERVIçOS

sERVtÇOS ADMtNtSÍRAÍ|VOS E COMERCTATS GERÁ|S

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

tNscRtÇÃo EM coNcuRSos E PRocESSos sELETlvos

lnscriÉo em Concursos e Píocessos Seletvo3 - Principal

OUÍROS SERVIÇOS

ouTRos sERVIÇos

SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO

SERVIçOS DE SANEAMENTO 8ÀSICO - ABASTECIMENTO DE ÀGUA,

SeÍviços dê Ssnêamenlo aásrco - Abâsteomênlo de Água. - Pnnqpál

Servços dê Sâneamenlo BásGo - Abastecmenlo dê Águs -
Fornecimênlo dê água

Sêrviços de Saneam€nto Báeco - abaslêcrmento de Água -
Éxpêdiente

S€Nços de Sânêâmento Básrco - Abaslecimênlo de Água. -
Nêgociâçóes

Sêrviços dê Saneamento Báslco - Abâstêcimento de Água. - Muliâs ê

Servços de Saneamenlo Básco - Abastêomênlo de Água - Multas

Serviços de Sânêâmento Básico - Abaslacimênto de Água. - Encargos
diáíios

IRANSFERÊNCNS CORRENIES

ÍRANSFERÊNChS DA UNÁO E OÉ SUAS ENTIOADES

TRANSFÉRÊNCIAS DECORRENTES DE PARÍICIPAÇÁO NÀ RECEIÍA
DA UNIÁO

COTA.PARTE DO FUNDO DE PÂRTICIPAÇÃO DOS MUNIC|PIOS. FPM

COTA.PÂRTE OO FUNDO DE PARÍICIPAÇÁO DOS MUNICiPIOS -
COÍA MENSAL

Cota-Parte do Fundo de ParticipâÉo dos Municipios - Cola Mensâl_
Píncipal

COTA.PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICiPIOS -
COIAS EXÍRAOROINÁRAS

Cota-Part€ do Fundo de Panicipâçâo dos Municipios - Cota§
Extraordináíias - Píincipal

COTA-PARTE OO IMPOSÍO SOBRE Â PROPRIEDADE IÉRRITORIAL
RURAL

Cota-Parle do lmposto Sobre á Propíiêdâde Tonitoíal RuÍal - Pnncipal

TRÂNSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÔÊS FINANCEIRÂS PELA
EXPLORAçÁO OE RECURSOS NATURAIS

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÂ PELA PRODUÇÁO DE
PETRÓLEO

COTÀPARTE OA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA PELA PROOUÇÂO DE
PEÍROLEO- LEI NC 7,990/E9

Cotâ-perte dã Compensáçáo FrnancêiÍa pela PÍodução de Pelóleo - Lei
no 7.990/89 - Principal

coTA-pARTE PELA PART|CtPAÇÁO ESPECTAL- LEt N.9.478197,
ARTIGO 50

Cota-paÍte p€lâ Pârlicipação Espêciel- Lei n" 9.,178/97. ârligo 50 -

COTA-PARÍE OO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO_ FÉP

Colâ-Pârte do Fundo Especbldo Petíólêo - FEP - Pnncap€l

TRANSFERÉNCIAS OE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
sus

TRANSFERÊNCIAS DÊ RECURSOS OO SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE -
SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO. BLOCO DE MANUTENçÃO OAS
AÇÓES

IRANSFERÊNCIÂS DE RÉCURSOS DO ELOCO OE MANUTENÇÁO
DAS AÇÔES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE-ATENçÀO PRIMÁRIA

Translêrênciâs d6 RecuÍsos do Bloco de MânulenÇáo das AÇóes e
Sêtui9os Públicos de Sâúde - AleôÉo Píimánâ - PÍi

DegdobÍâmeaÍo Fontg Cat Econômica

700.000,00

16.005.000,00

5.000 00

16.000.000 00

289.696.255,00

136.576.755.00

5.000,00

5.000.00

5.000.00

700.000,00

700.000,00

700.000.00

í600000000

1610000000

1611000000

1611020000

1611020100

1690000000

1699000000

1699500000

1699501000

1699501100

1699501101

1361011100

1699501T02

r69950r r03

1699501200

171',t511100

17T1512000

1711512144

171152000A

5.000,00

5.000 00

5.000 00

16.000.000,00

'16.000.000,00

16.000.000,00

15.402.000,00

15.000.000.00

700 000,00

2.000,00

400 000.00

598 000,00

1699501201

1699501202

1700000000

1710000000

1711000000

1711510000

1711511000

15E.000.00

440 000.00

1712521A00

1712521100

1712523400

1t12523140

1711520100

1712000000

1712524000

1712524100

1713000000

77.050.000,00

77.000.000,00

70.000.000,00

70.000.000,00

7.000.000,00

7.000.000,00

50.000,00

50.000,00

13_662.655,00

13.662.655,00

11_892.328.00

11.692.328,00

270.327.00

270.327,OO

1.500.000,00

1.500.000,00

35_000.000,00

35.000.000,00

15.000.000,00

15.000.000,00

1713500000

1713501000

1713501100
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ttem

1713502000

1713502100

17í3503000

17't3503100

1713504000

1713504100

1713505000

1713505100

1714000000

1714500000

1714500100

1714520000

1714520100

1714530000

1714530100

1714980000

1714980100

1716000000

1716500000

1716500100

't717000000

1717520000

1717520100

17'19000000

1719580000

1719580100

1719600000

1719600100

1720000000

1721000000

172'1500000

1721500100

1721510000

1721510100

1721520000

1721520100

'1721530000

í721530100

1722000000

1722500000

I Etp€cfficação
I

TRÂNSFERÊNctAS oE REcuRSos Do BLoco DE MÂNUÍÊNÇÁo
DAS AÇôEs E sERvrÇos púBLtcos DE sAúDE -ATENÇÃo
ESPECIALIZADA

TrânsÍeÍências de RecuÍsos do Bloco de MaoulênÉo dás Açoes e
SêÍviços Públicos de Saúdê - Atenção Especializada

TRÁNSFERÊNCrAs oE REcuRSos Do BLoco DE MêNUTENÇÃo
DAS AÇôES E sERVIÇos púBLtcos DE sAúDÊ -vrGtLÂNctA EM
SAÚDE

Trânsíeénc,as de RecuÍsos do Eloco dê MânulenÉo dâs Açóes e
SeÍviços Públicos dê Saúde -Vigilánciâ êm Sâúde -

TRANSFERÊNCTAS oE REcuRsos Do BLoco DE MANtTTENÇÀo
DAS AÇó-ES E sERVrÇos púBLrcos DE sAúDE - ASStsrÊNctA
FARMACEUÍIC

TruEÍeÉncias do Rêcrrsos do Blocô de Mânutenção das Açôes €
Seruiços Públicos dê Sâúdê -Assistência Fârmacêuti

TRANSFERÊNclAs DE REcuRsos Do BLoco DE MANUTENÇÂo
DAs AÇôEs E sERVrÇos púBLrcos DE sAúDE - GEsrÃo Do sus

TÍansíerências d€ Recursos do Blocô dê MsnutenÉo das AÉes e
Serviços Públicos dê Ssúde- Gêstáo do SI.JS - Priíci

TRANSFERÉNcns DE REcURSoS Do FUNoO NACIONAL DO
DESENvoLVtMENÍo oA EDUcAÇÁo - FNDÊ?

TRANSFERÊNCIAS DO SAúRIGEDUCAÇÁO

ÍransíeÍências do SâláÍio-EducaÇáo - Píincpal

TRANSFERÊNcnS REFERENÍES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENÍAÇÁo ÊScoLAR- PNAE

Transferências reÍerentês âo Programa Nacional de AlimêntâÉo Escolar

- PNÂE - Principâl

TRANSFERÊNcrAs REFERENTES Ao pRoGRAMA NActoNAL oE
APOIO AO TRANSPORÍE DO ÊSCOLAR - PNATE

ÍÍansÍerências reÍêíenies âo Píograma Nacional de Apoio âo Tíânsporte
do Escolsr- PNAÍÉ - Principal

ourRAs TRANSFERÊNclAs DTRETAS Do FUNDo NActoNAL oo
DESENVoLV|MENTo DA EDUcAÇÃo- FNDE

Oútrâs TíansfêÉnciâs OiÍelas do Fundo Naoonaldo Oesenvolvimênlo dâ
Educação - FNDE - Principal

TRANSFERÊNchs DE REcuRsos Do FUNDo NActoNAL oE
ASS|srÊNcrA socrAL - FNAS

TRANSFERÊNcIAs DE REcURSoS Do FUNDO NACIONAL DE
ASStsrÊNcÁ soctAL- FNAS

TÍansÍêrências de Recuísos do Fundo Nacional de Assistêncra Sociâl-
FNAS - Principal

TRANSFERÊNclAs DE coNVÊNtos oA uNtÁo Ê DE suÂs ENTtoÀDEs

TRANSFERÊNCtAS DE coNVÊNtos DA uNrÁo DEST|NADAS A
PRoGRAMAS DE AssrsrÊNctA soclAL

ÍransfeÉncias do Convênios da Uniáo Dêstinadas a Prosramas de
Assistêncla Social - P.incipal

ourRAs TRANSFERÊNclAs DE REcuRSos DA uNtÁo E DE suÀs
ÊNTIDADES

TRANSFERÊNctA oBRtcATôRlA DEcoRRÉNÍÊ DA LEt
COMPLÊMENTAR N' 176/2020

TÍansfeÍência Obngatória D€corênte da Lêi Complemeniat no 17612020 -

TRANSFERÊNctÂs DA poliTtcA NÂctoNAL ALorR BLÁNc DE
FoMENTo À cULTURA- LEr No 14.399/2022

ÍrânsfeÍênciâs da Politica Nacional Aldir Blânc de Fomento à Cultura -
Leino 14.399/2022 - Píincipal

ÍRANSFERÊNclAs oos EsÍADos E Do otsrRtro FEDERAL E oE
SUAS ENTIDADES

PARTIoIPAÇÁo NA RÊCEITA Dos ÊSTADoS E oISTRITo FEDERAL

COTA.PARTE DO ICMS

cota-Parte do ICMS - Pnncipal

COTA.PARTE OO IPVA

Cota-Pane do IPVA - PÍincipal

CoTA.PARTE Do IPI. MUNIcíPIos

Cotâ-Parte do lPl- Municipios - Píincipâl

corA-pARTE DA coNTRtBUrÇÃo DE r,.rrERVENÇÃo No DoMiNro
EcoNôMtco

Cota-Pane da Contnbuiçro de lnrervenÉo no Domínio Econômico -

TRANSFERÉNctAS oAS coMpENSAÇôES FtNANcETRAS pELA

EXPLORAÇAO DE RECURSOS NATURAIS

I RANSFERÉNcIA DA CoTA.PARTE oA coMPENSAÇÃo FINANcEIRA
125%)

lúaaouams*o I
I

15.000.000,00

15.000.000.00

2.500.000,00

2.500.000,00

1.000-000,00

1.000.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

8.E00.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

800.000,00

800.000.00

1.500.000.00

1.500.000,00

1.200.600.00

1.200.600,00

1.200.600,00

3.500,00

3.500,00

3.500,00

E60.000,00

60.000,00

60.000,00

800.000,00

800.000.00

67-540.000,00

ô0.500.000,00

ô0.500.000.00

7.000.000.00

7.000.000.00

30.000.00

30.000 00

10.000.00

Fonte

73.059.500.00

Cat Econômlca

10.000.00

650.000,00
1
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Itom

1722502004

I Elpeclf,ctçáo
I

CoTA.PARIE DA coMPENSAçÀo FINANcEIRA DE REcURsos
MINERAIS - CFEM

Cotâ-parte dâ compeôBâÉo FinânceiÉ de Recurcos Minêlâis -CFÉM -

corA-pARTE RoyALTtES-coMpENSAçÂo FTNANcEIRA pÊLA
pRoDUÇÃo Do pETRóLEo- LEt N.7.990/s9. ÀRÍtGo 90

Cotâ-partê Royâltiês - Compênsâçáo Fiíânceirâ pelâ Píoduçáo do
Pêlroleo - Leino 7.990/89, arligo 9o - PÍincipal

TRANSFERÊNcrAS DE RECURSoS Do stsrEMA úNtco DE sAUoE -
sus

TRANSFERÊNcrAS DE REcuRSos Do slsrEMA úNrco DE saúDE -
sus

Translêíências de Recursos do Sistemâ Único de Saúdê - SUS -

ourRAs TRANSFERÊNcns Dos EsrADos E olsrRlTo FEDERAL

TRANSFERÊNctAS DE ESTADoS DESINAoAS À ASslsrÉNclA
SOCIAL

TransÍerênciás dê Estâdos dêstinâdâs à Assislêncaa Social- Pnncipal

oUTRAS ÍRANSFERÊNchS DoS ESTADoS E DF

Outías Tíansíeíênaas dos Estados e DF - Pnncipâl

Ôutras TransÍeÉncias dos Eslados e DF - Prefeitura

Oulrâs Transferêncies dos Estedos ê DF - EducâÇão

TRANSFERÊNcÁs DÊoUÍRAS INsÍIÍUIçÔES PÚBLICAS

TRANSFERÉNcrAs oE REcuRsos Do FUNDo DE MANUTENçÁo E
oESENVoLV|MENTo oA EDUcAÇÁo BÁslcA É DE vALoRtzAÇÁo oos
PROFTSStO

TRÁNSFERÉNcIAS DE REcURSoS Do FUNDO DE MANUTENÇÃO E
oESENVoLVIMENÍo oA EoucÂÇÃo BÁsIcÂ E DE VALoRIZAÇÃO DOS
PROFISS

ÍEnsÍeÍências de RecuÍsos do Fundo de Maôulençâo ê
Desenvolvimênto da Educação Básica ê dê vâlorizaÉo dos ProÍi

oEMArs TRANSFERÊNctAs coRRENTES

TRANSFERÊNChs DE PEssoAS FistcÂs

ourRAs TRANSFERÊNctAs DÊ pEssoAs FrstcAS- NÁo
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Outres TrensÍêrêncies Cê P6saas Fisicêr Náô Especficadas
AôteÍiormente - Pnncipâl

OU]RAS RECETTAS CORRENIES

MULÍAS AOMINISTRATIVAS. CONTRATUAIS E JUDICIAIS

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

MULTAS pREVtsÍAs EM LEG|SLAÇÂo EspEcíFtcA
Mullas PÍevistas em LegislaÉo Especafca - Pnncipâl

MULTAS pREVtsrAs No cóDtGo DE TRÂNStro BRASILEIRo- crB
Multas P.evistas no Códi0o dê TÍânsito Brâsileiro - CÍB - Principal

INDENIzAÇÔES. RESTITUIÇÔES E RESSARcIMENToS

RESnÍUIÇÓES

ourRAS REslÍutçóES
Outrâs Restituiçóe3 - Principâl

OulÍâs Rêstiluiçóês - Prêtsitura

Ouúas Restii'riçoês - EducâÉo

Outrcs Rêstnuiçôes - Sâúdê

OutÍas Restiluiçoes - Assistência

Outíâs Rêstituiçoes - SAAE

Outras Rastituiçóes - SMÍT
DEMATS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEIÍAS CCRRENÍES

OUTRAS RECEITAS

ourRAs REcEtrAs NÃo ARRECAoADAS E NÁo pRoJETADAS pELA
RFB - PRtMÁRhs

OutÍas Receitâs Não Aríêcadadâs e Náo Projêtâdas pelâ RFB - Píimáriâs

RECEIÍAS DE CAPITAL

AUE[açÁo DE aENs
ALIENAÇÀo DE EENS MÔVEIS

ALIENAÇÀo oE BENS MÔVEIS E SEMoVENTES

ALTENAÇÁo DE BENs MóvEts E SEMoVENTES

Âjiênâéode 8êns Móvôis ê Semoventes - Pnnopal

Alienêçâo dê Beo§ Móvêis e Semoventes- SMTT

Dêsdôbramento I
I

250.000.00

250.000,00

400.000,00

400.000.00

500.000,00

500.000,00

500.000.00

4.369.500,00

369.500.00

369.500,00

4.000.000,00

4.000.000,00

1.000.000,00

3 000.000,00

Fonto Gat Econômicâ

80 000 000 00

60 000 00

s95.000.00

520.000 00

60.000 00

15 000 00

I

1722502100

1722503000

'1722503100

1723000000

1723500000

1723500100

1729510100

1729990000

1729990100

1729990101

'1729990102

1750000000

1751000000

1751500000

175T500100

a0 000 000 00

8ô 000 000 00

80 000 000 00

1790000000

1791000000

1791980000

60.000,00

60-000,00

60.000.00

520.000,00

20.000,00

20.000.00

500.000.00

500.000.00

T7919E0T00

1999992100

í 900000000

1910000000

1911000000

1911010000

1911010100

1911140000

1911'140100

1920000000

1922000000

1922990000

1922990100

192299010'l

1922990102

1922990103

1922990104

1922990105

1922990106

1990000000

1999000000

1999990000

1999992000

15.000.00

15.000,00

15.000.00

2000000000

2200000000

2210000000

2213000000

2213010000

2213010100

2213010',101

4.110.950,00

'189.450,00

189 450 00

Conlablis " Oesenvolvdo pôr 3Íecnos Íecnologra / /

189.450,00

189.450.00

189.450,00

250,00

1729000000

1729510000

60.000 00

60.000,00

60.000,00

10.000,00

10.000 00

10.000,00

10.000.00

10.000,00

'10.000.00

15.000 00

f


